Of. nº 373/15-SG.                               
                                                                                                                Esteio, 29 de abril de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




	Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Marcelo Kohlrausch, aprovado em Sessão Ordinária de 28 de abril, reitera a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a instalação de refletores de luz em pontos onde a iluminação pública convencional não seja suficiente para oferecer segurança aos moradores de Esteio. 

Segundo o vereador, alguns pontos de ônibus ficam em àreas muito escuras, como:
1. Av. Luiz Pasteur, nº 340;
2. [bookmark: _GoBack]Rua Fernando Ferrari, nº 1162;
3. Rua 24 de Agosto, nº 435;
4. Rua Rio Grande, nº 1285 (CMEB Oswaldo Aranha).

Sem mais, e na expectativa da providências, enviamos votos de consideração e apreço.





Jane Battistello,
Presidente.





